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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI N. 100/93 - PJPMP 

1~GZ,!►RA L)B UTII.ILIA[7E PYlRi.ICA A ASSOQACA(J 

PAL~iSSIOWIL DOfi CARtiCXEIRL]b E TRAISPOft— 

TAUI>RES 17E VC)U1S C1E BAGACEt l4 EFI RAt. 

DE PARLNTINS, E OK OUPRAS PRL7VID?X:IAS. 

0 cidadao Dr. Osvaldo Joeé ressoa I erreira, PREFEITU P4JNICIPAL D1 PARINf) 3 , 

em exercício, no uso de suas atribuiçoes legais, etc. 

Faz saber que a ornara tbnicipal de Parintíns, em sesseo ordinária realizada 

dia 18 de Fevereiro de 1993 — AF'l&f UJ e eu SAM IOtI) a seguinte, 

LEI: 

Art. 1. — Fica declarada de :Jtilidade Publica a Associaçao Profissional dos 

Carroceiros e Transportadores de Volunes de i3agagens e Geral de Parintins, com sede própria 

á Avenida das i4açoos Unidas, s/n. nesta cidade de Parintins. 

Art. 2. — Esta Lei entra rn vigor na data be sua publicaçao. 

Art. 3. — kevor t s As disposiçoes em contrário. 

NAL& 10 aJ&L flL, an Ol de Março de 1993. 

Pessoa Fer gira. 


